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ARENÁPOLIS 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 75, INCISO II, § 3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 

 

O Município de ARENÁPOLIS - MT, inscrito no C.N.P.J sob o nº 24.977.654/0001-38, com 

sede administrativa situada na Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua 

Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -1105, CEP 78.420-000 – Arenápolis/MT, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor EDERSON FIGUEIREDO, nos 

termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, torna público que, tem interesse em realizar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA FACOEMULSIFICAÇAO COM 

IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL (INCLUI BIOMETRIA), CONTEMPLANDO TODA DEMANDA DA REDE 

ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS-MT. CONFORME O  TERMO DE 

REFERENCIA EM ANEXO, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SAÚDE. 

De acordo com os documentos que integram o Processo Administrativo nº 010/2023 e 

Dispensa de Licitação nº 011/2023, tudo isso com base nas justificativas e disposições 

legais abaixo fixadas. 

1. DO EDITAL 

1.1 – São partes integrantes deste Edital os seguintes: 

1.1.2. Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.3. Anexo II – PROPOSTA DE PREÇOS; 

1.1.4. Anexo III – MINUTA DE CONTRATO 

1.1.5. Anexo IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

1.1.6. Anexo V - MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA 
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INFANTIL 

2 - DO OBJETO 

2.1. A presente Dispensa de licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 

OFTALMOLOGIA FACOEMULSIFICAÇAO COM IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL (INCLUI BIOMETRIA), 

CONTEMPLANDO TODA DEMANDA DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARENÁPOLIS-MT. CONFORME O  TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SAÚDE. 

 

3 – DO VALOR 

3.1. O valor estimado a ser contratado é de R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL). 

 

4 – RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1. A proposta selecionada apresentou menor valor para referida contratação, após 

divulgação da intenção de compra nos moldes da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão economicamente viáveis 

para a referida contratação, podendo a Administração executá-lo sem qualquer afronta à 

lei de regência dos certames licitatórios. 

 

5 – DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde:  

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
DOTAÇÃO: 2065 – MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
REDUZIDO: 331 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FONTE: 1.500.0000750 
CONTA: 20.299-1 
 
6.0 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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6.1 -  Para fins de habilitação e participação a empresa deverá apresentar e comprovar os 

seguintes documentos. 

1. 6.1.1. Habilitação Jurídica 

 

a) Ato Constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2. 6.1.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Copia Documento de Identificação dos Sócios Da Empresa; 

c) Prova de Regularidade Com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais); 

d) Prova de Regularidade Com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de Regularidade Com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede 

do licitante; 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS). 

 

3. 6.1.3. Justiça Trabalhista 
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a) Prova De Inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa. 

6.1.4. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:  

 

Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação; (Modelo do Anexo IV) 

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal; (Modelo do Anexo V) 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; verificar 

minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas 

no objeto contratado, para que seja reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. A CONTRATADA responsabilizar-se a por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e 

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 

razão da execução do objeto contratado; 

8.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante previa e expressa autorização da Contratante; 

8.3. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando a 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

8.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação. 

8.5. Executar todas as obrigações assumidas, enquadrando-se rigorosamente, dentro dos 

preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

8.6. Entregar ou efetuar o objeto ou serviço designado no termo de referencia junto com 

seu prazo para entrega do material ou realização do serviço. 

9- DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:  
 
 
Dia: 28/12/2023 
Hora: 13:00 horas 
Local: Paço Municipal (Sala de Licitações) 
 
O contratado deverá entregar a documentação necessária em um envelope à Comissão de 
Licitação, até às 13:00 horas. 

 

10 - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no recebimento do serviço, com recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 92 da Lei nº 14.133/2022, Inciso XVI; 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

10.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante; 

10.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 
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10.9. Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 

situação; 

10.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

contratante. 

 

11 – DAS SANÇÕES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração publica garantida a 

prévia defesa, aplicará a fornecedora as sanções previstas no Contrato e na Lei nº 

14.133/2021, art. 155 e 156. 

11.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Contrato 

sujeita a licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art. 156 da Lei no 

14.133/2021 e alterações posteriores, incidentes sobre o valor Adjudicado, na forma 

seguinte: 

11.2.1. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens 

adquiridos: 

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 

b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de 

atraso. 

Sem prejuízo das sanções cominadas no Contrato e na Lei nº 14.133/2021, arts. 155 e 

156, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor adjudicado; 

11.2.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, garantida 

prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
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b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Arenápolis/MT, por prazo de até 5 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.3. A licitante ou adjudicatária que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com este Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.4. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada 

da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

Caso a adjudicatária não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 

serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 

Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

11.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

11.6. Se a adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 

possuir com este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Munícipio de Arenápolis/MT; 

11.7. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da citação da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

12 – FUNDAMENTO LEGAL 

12.1. A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, em 

razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 
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“Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso 

de outros serviços e compras;(Vide Decreto nº 11.317, de 2022) (Vigência)” 

13 – DA RESCISÃO 

13.1. Para rescisão do contrato, aplicar-se-á no que couberem as disposições previstas no 

artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14 – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arenápolis/MT, para dirimir toda e qualquer 

questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o 

seja. 

 

Arenápolis/MT, 21 de DEZEMBRO de 2023. 

 

 

LUCIANA DE SOUZA BARRETO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 182/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 
 

Órgão(s) Solicitante(s): 
 
- Secretaria Municipal de Saúde; 

Descrição de categoria de investimento: 
 

( ) Aquisição de Materiais  
( )Aquisição de Materiais Permanentes 
(X)Contratação de Serviços Médicos 
 

 

 

 

1. DA MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO LEI 14.133/21: 

 
Modalidade de Licitação Art. 28, da Lei n° 
14.133/21: 
Pregão, Concorrência, Concurso, Leilão e Diálogo 
Competitivo. 

Tipo de Licitação: 

(X) Dispensa de Licitação 75, incisos I e II da Lei 
nº 14.133/2021 

(  ) – Pregão - Art. 28, da Lei n° 14.133/21; 

( ) – Concorrência - Art. 29, da Lei n14.133/21°; 

( ) –Concurso - Art. 30, da Lei n° 14.133/21 ; 

( ) – Leilão - Art. 31, da Lei n° 14.133/21; 

() – Diálogo competitivo - Art. 32, da Lei n° 
14.133/21. 

()– Art. 78. São procedimentos auxiliares das 

licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - Credenciamento; 

Art. 33, da Lei n° 14.133/21: 

(x) - Menor preço; 

( ) - Maior desconto; 

( ) - Melhor técnica ou conteúdo artístico; 

( ) - Técnica e preço; 

( ) - Maior lance, no caso de leilão; 

( ) - Maior retorno econômico. 
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II - Pré-Qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

IV - Sistema de registro de preços; 

V - Registro cadastral. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

(x ) Lei n° 14.133/2021 (Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios); 

( ) - Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

( )- Lei Complementar Municipal n° ____/20__ (Regulamenta o Tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte); 

(x)- E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos. 

3. OBJETO: 

 

Este Processo de Dispensa de Licitação tem por objeto a contratação de pessoas 

jurídicas para prestação de serviços médicos para realização de Procedimentos de 

Oftalmologia contemplando toda demanda da Rede Assistencial de Saúde do Município 

de Arenápolis-MT conforme especificado nesse Termo, Edital e Anexos. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA 
 
 

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde é responsável por 

executar ações e serviços de promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde 

a todos. A execução pode ser feita diretamente pelo gestor público ou por entidade 

contratada, desde que de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 

complexidade crescente. 
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CONSIDERANDO que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde é 

direito de todos e dever do estado (art. 196, da CF/88), e que, nesse diapasão, a Lei 

8.080/90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde) delineia os princípios do Sistema Único de 

Saúde, reconhecendo em seu artigo 2º que o direito à saúde é um direito fundamental 

do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 

exercício; 

 

CONSIDERANDO que entre os princípios que regem o Sistema Único de 

Saúde (SUS), de acordo com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a 

integralidade da assistência, a preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o 

direito à informação, a divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de 

saúde e a sua utilização pelo usuário e a resolubilidade. 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde (8080/90) : 

Art. 24. Quanto as disponibilidades forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma 
determinada área, o Sistema Único de Saúde – SUS poderá 
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços 
privados será formalizada mediante contrato ou convênio, 
observadas, a respeito, as normas de direito público. 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pela preservação da dignidade 

das pessoas e dos direitos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida privada e pela 

necessidade, adequação, razoabilidade e proporcionalidade de tais medidas imediatas, 

visando a manutenção da qualidade de vida das pessoas; 
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CONSIDERANDO o Princípio da Continuidade da Prestação do Serviço 

Público, que dinamiza toda a Administração Pública. 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde tem como objetivo 

implementar de forma adequada a missão proposta pelo SUS, no que se refere ao 

atendimento nos serviços de prevenção da saúde da população com vistas na promoção 

da dignidade humana.  

 

Faz-se necessária a compra direta especificada no anexo de compras, 

amparada pelo art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, que se justifica no 

caráter de urgência consubstanciado na compra de serviços médicos de 

procedimentos cirúrgicos de correção de catarata, de suma importância para 

garantir o diagnóstico e tratamento correto aos pacientes usuários do Sistema 

Único de Saúde, bem como para a adoção de medidas sanitárias efetivas. 

 

O tempo para a realização de um processo licitatório regular é 

demasiadamente longo, o bem jurídico em questão é a vida, e não podemos 

barganhar com esta, tendo em vista seu valor inestimável, e a impossibilidade de 

recuperação em caso de perda.  

 

Embasamento legal: O custo estimado para contratação enquadra-se no 

disposto no art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, referindo-se à dispensa 

de licitação para aquisição de bens, com pequena relevância econômica, diante da 

onerosidade de uma licitação. O art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021 dispõe que é 

DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

 

Razões da escolha do proponente: A escolha do proponente se deu 

diante de todo o exposto, estando presentes as razões de conveniência e 

oportunidade, considerando que se trata de uma compra direta de um serviço não 



                            
 
 

 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -

1105 
CEP 78.420-000 – Arenápolis - MT 

www.arenapolis.mt.gov.br 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARENÁPOLIS 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

licitado devido ao caráter de manifesta urgência, valendo destacar que diversos foram 

os contatos realizados com os prestadores de serviços no intuito de analisar o preço de 

mercado, o que resultou na contratação com a presente prestadora, que apresentou as 

melhores condições, atendendo assim ao que preleciona os princípios da 

Economicidade, Eficiência e Efetividade. 

 
 

Assim, o presente termo de referência, tem por objetivo ampliar os 

serviços ambulatoriais para realização de procedimentos eletivos de Oftalmologia, com 

vista à redução da demanda reprimida apresentada nos últimos anos da população de 

Arenápolis, em consonância com os critérios e parâmetros estabelecidos do SUS. 

 

5. PRODUTO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento na modalidade e 
área de atuação abaixo descrita: 
 
5.1 Dos Lotes/Itens: 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES:  

 

DESCRIÇÃO 
QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

FACOEMULSIFICAÇAO COM 
IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL (Inclui 
Biometria). 

30 R$ 1.100,00 R$ 33.000,00 

 
 
5.2 Da Prestação dos Serviços: 
 

A prestação de serviços deverá observar as normas sanitárias editadas pelas 

autoridades de saúde a nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos 

de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes. 

No preço ofertado deverão estar computadas as despesas com encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações relacionadas com a contratação do objeto do 

presente termo de referência. 
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6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a. - QUALIFICAÇÃOTÉCNICO-OPERACIONAL 
a) Possuir registro no CNES com o serviço devidamente cadastrado e validado;e 
b) Possuir obrigatoriamente Alvará de Funcionamento. 

 

7. CAPACIDADETÉCNICO-PROFISSIONAL 
 
1. Apresentação de diploma do Profissional Responsável e comprovante de registro 

ativo no Conselho Regional da Classe; 

2. Para fins de cadastramento dos profissionais alocados pela empresa contratada será 

exigida documentação específica que comprove habilitação para o exercício da 

especialidade objeto do contrato, a saber: 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

a) O CONTRATADO ficará obrigado a iniciar a prestação dos serviços após Ordem de 

Serviço do Gestor em prazo não superior a 24horas; 

b) Os serviços deverão ser realizados, conforme estabelecido; 

c) Para executar os serviços, a contratada deverá disponibilizar pessoal com nível 

adequado de qualificação e habilitação profissional nas especialidades elencadas, 

reconhecido pelo órgão de classe:Profissional de nível superior, titular de diploma, 

devidamente registrado no Conselho Regional de classe; 

d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde e dentro do estabelecido pelos setores competentes; 

e) Os serviços serão previamente validados pela Secretaria Municipal de Saúde e 

deverão ser realizados por profissional especializado habilitado; 

f) O CONTRATADO deverá manter-se habilitada junto aos respectivos órgãos de 

fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual; 

g) O CONTRATADO responderá pelos serviços prestados ao paciente, isentando 

integralmente o MUNICÍPIO de todo e qualquer ato falho em que o paciente sentir-se 
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lesado; 

h) Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia 

útil do mês subsequente, com período compreendido do 1º ao último dia útil do mês da 

realização, para conferência e posterior confirmação da emissão da Nota Fiscal; 

i) Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 

quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou 

causados por seus representantes ou prepostos; 

j) Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico 

em quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato e 

respectivos anexos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de salários, os encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, transportes, 

alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e comerciais, inclusive 

responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e seguros e quais quer outros, 

em decorrência da sua condição de empregadora e/ou contratante,sem qualquer 

solidariedade da CONTRATANTE; 

k) Não transferir, no todo ou em parte, a execução dos serviços; 

l) Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em manter 

absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam respeito à 

CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos serviços ora 

contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o 

descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE; 

m) Substituir, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por 

escrito da CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, 

que comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos 

serviços ou pelas normas administrativas da CONTRATANTE, sob pena de ser imposta 

glosa pelo não atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração do 

referido profissional;e 

n) O CONTRATADO deverá fornecer ao setor requisitante informações pertinentes ao 

exame, bem como atender as solicitações da Secretária Municipal de Saúde fornecendo 

dados referentes aos resultados de exames. 
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9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DACONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste contrato; 

b) Fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam 

necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados; 

c) Efetuar a autorização, em formulário próprio padronizado (reconhecido pelo 

Contratante e Contratado), para atendimento dos pacientes mediante carimbo e 

assinatura de funcionário do Contratante responsável; 

d) Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou 

natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento.  Fica 

convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, 

estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil. 

 

10. VALOR ESTIMADO 

O valor anual estimado para atender à solicitação é as necessidades da 

demanda do município é de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais) 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento referente às prestações de serviços será efetuado após a 

execução dos respectivos eventos, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pelo setor competente, através do seu Fiscal de Contrato. 

 

12. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde:  

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
DOTAÇÃO: 2065 – MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
REDUZIDO: 331 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FONTE: 1.500.0000750 
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CONTA: 20.299-1 
 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A contratação em apreço terá seu prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e interesse da Administração 

Municipal. 

 

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal 

de Saúde através da equipe de Controle e Avaliação, além do Fiscal de contrato nomeado 

por Portaria. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Arenápolis/MT, 21/12/2023. 

 
 
 

LUIZ MARCIO LEITE DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0XX/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE 

OFTALMOLOGIA FACOEMULSIFICAÇAO COM IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL (INCLUI BIOMETRIA), 

CONTEMPLANDO TODA DEMANDA DA REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARENÁPOLIS-MT.  tudo conforme a Dispensa de Licitação nº XXX/2023 e seus anexos. 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Insc. Municipal: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Campo Obrigatório 

Endereço: 

Bairro:  Cidade:  

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE VALOR UNITÁRIO TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

DE OFTALMOLOGIA 

FACOEMULSIFICAÇAO COM 

IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL 

(INCLUI BIOMETRIA), 

CONTEMPLANDO TODA DEMANDA 

DA REDE ASSISTENCIAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

30   



                            
 
 

 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -

1105 
CEP 78.420-000 – Arenápolis - MT 

www.arenapolis.mt.gov.br 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARENÁPOLIS 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

ARENÁPOLIS-MT. CONFORME O  

TERMO DE REFERENCIA EM 

ANEXO, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DE SAÚDE. 

 

 

Declaramos que estamos de acordo com termos e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como de fretes, carga e descarga, impostos, 

obrigações entre outros. Declaramos que atendermos todas exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos 

de entrega e quantidades. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias                                                                              Local e data. 

__________________________________ 

CNPJ: 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

 

CONTRATO Nº _____/_______ 

CONTRATO QUE CELEBRAM O ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE      ARENÁPOLIS/MT E A EMPRESA XXXXXXX,   TENDO   

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 

MEDICOS NA AREA DE OFTALMOLIGA EM AO 

MUNICIPIO DE ARENÁPOLIS-MT.CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO   DE 

FACOEMULSIFICAÇAO COM IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL 

(INCLUI BIOMETRIA).   CONFORME O  TERMO DE REFERENCIA 

EM ANEXO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  TUDO 

CONFORME A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2023 E 

SEUS ANEXOS.” CONFORME CONDIÇÕES QUE AS 

CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM. 

  

O Município de ARENÁPOLIS - MT, inscrito no C.N.P.J sob o nº 

__________________, com sede administrativa situada na Rua 

_____________________________, CEP _______________ – Arenápolis/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Senhor ______________, naturalidade, estado civil, profissão, 

portador da Cédula de Identidade RG: _________ SSP/___ e CPF sob o nº ________________, 

residente e domiciliado ________________________________________________, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro lado a empresa _________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida à 

____________________ – bairro: _________ – Cep: ______________ – , representada neste ato 

pelo seu sócio proprietário Sr. _________________, portador da Cédula de Identidade – Registro 

Geral nº _____________, SSP/__ e inscrito no CPF sob o nº  __________________, neste ato ato 

denominado simplesmente CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 19/2023 e da Dispensa de Licitação nº 



                            
 
 

 
Rua Presidente Costa e Silva, 105/E, esquina com a Rua Castelo Branco – Vila Nova, Fone: (65) 3343 -

1105 
CEP 78.420-000 – Arenápolis - MT 

www.arenapolis.mt.gov.br 
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARENÁPOLIS 
CNPJ: 24.977.654/0001-38 

___________, oriundo do Processo Administrativo nº ________________ mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE MEDICOS NA AREA DE 

OFTALMOLIGA EM AO MUNICIPIO DE ARENÁPOLIS-MT.CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO   DE FACOEMULSIFICAÇAO COM 

IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL (INCLUI BIOMETRIA), na Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Arenápolis/MT, tudo conforme a Dispensa de Licitação nº XXX/2023 e seus 

anexos, conforme abaixo relacionado: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE 

MEDICOS NA AREA DE 

OFTALMOLIGA EM AO 

MUNICIPIO DE 

ARENÁPOLIS-MT. 

FACOEMULSIFICAÇAO COM 

IMPLANTE DE LIO DOBRÁVEL 

(INCLUI BIOMETRIA) 

30   

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FUNDAMENTO LEGAL 
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2.1. A   presente   Contratação   decorre   do   Processo   de   Dispensa de Licitação nº 

___________, oriundo do Processo Administrativo nº ________________, realizado com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, e do Decreto Municipal nº 19/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

  

3.1. O regime e execução do presente na forma da lei é de execução indireta na modalidade de 

aquisição serviços, nos termos estatuídos pelo art. 46, da Lei Federal n.º 14.133/2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Perceberá a CONTRATADA pela entrega da prestação dos serviços citados na Cláusula 

Primeira o valor total de R$ __________________ (________________). 

4.2. O pagamento será efetuado ao contratado mediante apresentação da documentação fiscal, 

devidamente atestada pela administração. 

4.3. O Município efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

4.3.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta 

bancária indicada pela Contratada, deste Contrato, após o recebimento definitivo, condicionados à 

apresentação 

das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o objeto. 

4.3.2. A PROPONENTE A PROPONENTE indicará no corpo da nota fiscal o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

4.3.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

4.3.4. Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensasa com o (s) pagamento (s) pendente(s), sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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5.1.O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias. 

5.2.O prazo para assinatura do Contrato será de 01 (um) dia útil, contados da convocação formal da 

adjudicatária. 

5.2.1.A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde 

que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pela 

CONTRATANTE; 

5.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 

cédula de identidade do 

representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo. 

 

CLÁUSULA SEXTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; verificar 

minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto contratado, para que seja reparado ou corrigido; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA responsabilizar-se a por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação 
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fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

7.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa e 

expressa autorização da Contratante; 

7.3. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 

processo licitatório, se for o caso, apresentando a Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado; 

7.4. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação. 

7.5. Executar todas as obrigações assumidas, enquadrando-se rigorosamente, dentro dos preceitos 

legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7.6. Entregar ou efetuar o objeto ou serviço designado no termo de referencia junto com seu prazo 

para entrega do material ou realização do serviço. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1. Para rescisão do contrato, aplicar-se-á no que couberem as disposições previstas no artigo 

90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração publica garantida a prévia defesa, 

aplicará a fornecedora as sanções previstas no Contrato e na Lei nº 14.133/2021, art. 155 e 156. 

9.2. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Contrato sujeita a 

licitante vencedora a multas, consoante o caput e §§ do art. 156 da Lei no 14.133/2021 e alterações 

posteriores, incidentes sobre o valor Adjudicado, na forma seguinte: 

9.2.1. Quanto às obrigações de entrega e solução de quaisquer problemas com os itens adquiridos: 

a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 

b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso. 

Sem prejuízo das sanções cominadas no Contrato e na Lei nº 14.133/2021, arts. 155 e 156, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá garantida a prévia e 
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ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado; 

9.2.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, garantida prévia e ampla 

defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 

Arenápolis/MT, por prazo de até 5 (cinco) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3. A licitante ou adjudicatária que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com este Município pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.4. A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, será automaticamente descontada da fatura a 

que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a adjudicatária não 

tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado 

o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida 

ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

9.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

9.6. Se a adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com este 

Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição 

em Dívida Ativa e execução pelo Munícipio de Arenápolis/MT; 

9.7. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

citação da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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10.1. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde:  

SUBFUNÇÃO: 302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
DOTAÇÃO: 2065 – MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
REDUZIDO: 331 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
FONTE: 1.500.0000750 
CONTA: 20.299-1 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A fiscalização do contrato será feita pelo fiscal de contrato o Sr. (a) _________________, 

conforme portaria ______/2023, e o gerenciamento será feito pela Secretaria Municipal de Esporte 

e Lazer, ou quem este designar para tal finalidade, que anotará em registro próprio as ocorrências e 

falhas detectadas na sua execução e comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, 

exigirem medidas corretivas por parte da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arenápolis/MT, para dirimir toda e qualquer questão 

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

 

12.2. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

Arenápolis-MT,     de        de 2023. 

 

CONTRATANTE                                     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:....................... 

R.G. nº:...................... 

 

NOME:....................... 

R.G. Nº:....................… 
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ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 Dispensa de licitação n º xxx/2023 

 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ No 

_________________________________, sediada ___________________(endereço completo) 

____________________________________, sob as penas da lei: 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, especialmente 

que não se encontra cumprindo pena de "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, 

Municipal e no Distrito Federal (art. 156 da Lei nº 14133/2021). 

 

______________________, em ________ de _____________ de 2023. 
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ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZA MÃO DE OBRA 

INFANTIL 

 

Dispensa de Licitação nº xxx/2023 

 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) ________________, inscrita no CNPJ Nº __________________, 

sediada (endereço completo) ___________________________________, por seu representante 

legal o(a) Sr(a) - 

____________, portador(a) da Carteira de identidade nº.__________, expedida pela SSP/___, e do 

CPF: nº. ______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

______________________, em ________ de _____________ de 2023. 

 

 

__________________________________ 

EMPRESA: 

CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF: 

 

 
 
 

 


